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ESTADO DO ACRE

LEI Nº 3�443, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

Concede o Título de Cidadão Acreano ao Sr� Valdomiro Lopes Vitollo�

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art� 1º Fica concedido o Título de Cidadão Acreano ao Sr� Valdomiro 
Lopes Vitollo�
Art� 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 4 de dezembro de 2018, 130º da República, 116º do 
Tratado de Petrópolis e 57º do Estado do Acre�
 
Tião Viana
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

LEI Nº 3�444, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

Concede o Título de Cidadão Acreano ao Sr� Ednaldo da Silva Nogueira�

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art� 1º Fica concedido o Título de Cidadão Acreano ao Sr� Ednaldo da 
Silva Nogueira�
Art� 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 4 de dezembro de 2018, 130º da República, 116º do 
Tratado de Petrópolis e 57º do Estado do Acre�
 
Tião Viana
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

LEI Nº 3�445, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

Concede o Título de Cidadão Acreano ao Sr� Rodolfo Ferreira Lima� 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art� 1º Fica concedido o Título de Cidadão Acreano ao Sr� Rodolfo Fer-
reira Lima� 
 Art� 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 4 de dezembro de 2018, 130º da República, 116º do 
Tratado de Petrópolis e 57º do Estado do Acre�
 
Tião Viana
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

LEI Nº 3�461, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre o serviço voluntário em Unidades de Conservação Esta-
dual e em áreas com potencial para proteção da biodiversidade�

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art� 1o Considera-se serviço voluntário em Unidades de Conservação Es-
tadual e em áreas com potencial para proteção da biodiversidade, para 
fins desta lei, a atividade não remunerada, prestada por pessoa física a 
entidade pública de qualquer natureza, ou a instituição privada de fins não 
lucrativos, que tenha objetivos cívicos, ambientais, culturais, educacionais, 
científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade.
§ 1º O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação 
de natureza trabalhista previdenciária ou afim. 
§ 2º O voluntário será reconhecido como Agente Ambiental Voluntário - AAV�
Art� 2o O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de 
termo de adesão entre a entidade pública ou privada, e o prestador do 
serviço voluntário, dele devendo constar o objeto e as condições de seu 
exercício, plano de trabalho voluntário com cronograma de atividades�
Parágrafo único� No caso de menores de idade, é preciso que os pais assinem 
um documento chamado termo de adesão e plano de trabalho voluntário� 

Art� 3o Para as atividades de voluntariado não haverá repasse de recur-
sos financeiros para execução e cumprimento do seu objetivo, sendo 
devido, entretanto, toda a logística necessária para realização das ativi-
dades previstas no plano de trabalho do voluntário�
Art� 4o O serviço voluntário não pode substituir qualquer atividade atri-
buída aos servidores públicos e relativos aos processos administrativos�
Art� 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 26 de dezembro de 2018, 130º da República, 116º do 
Tratado de Petrópolis e 57º do Estado do Acre�
 
Tião Viana
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

LEI Nº 3�462, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018

Altera o art� 29 da Lei nº 2�308, de 22 de outubro de 2010�

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art� 1º O art� 29 da Lei n� 2�308, de 22 de outubro de 2010, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art� 29� Fica criado o Programa de Incentivo a Serviços Ambientais da 
Sociobiodiversidade - ISA Sociobiodiversidade�
§ 1º São objetivos específicos do ISA Sociobiodiversidade:
I - promover a conservação, e a valoração dos serviços ambientais e 
dos produtos e serviços atrelados à sociobiodiversidade;
II – promover a melhoria da qualidade de vida dos povos e comunidades 
que, com sua cultura, contribuem para a conservação da biodiversidade; e
III - promover a sustentabilidade econômica das cadeias produtivas liga-
das à sociobiodiversidade�
§ 2º São diretrizes do ISA Sociobiodiversidade:
I - incentivar as cadeias produtivas visando a agregação de valor aos 
produtos e serviços da sociobiodiversidade;
II - incentivar a capacitação dos povos e comunidades para a atuar nas 
cadeias produtivas ligadas à sociobiodiversidade;
III - buscar e incentivar parcerias nacionais e internacionais para o de-
senvolvimento das cadeias produtivas ligadas à sociobiodiversidade;
IV - captar recursos nacionais e internacionais para investir nas cadeias 
produtivas ligadas à sociobiodiversidade;
V - incentivar a geração e proteger os conhecimentos ligados à socio-
biodiversidade;
VI - dar transparência e garantir o acesso às informações relativas ao 
ISA Sociobiodiversidade;
VII - garantir a repartição justa e equitativa dos benefícios associados às 
iniciativas e projetos do ISA Sociobiodiversidade; e
VIII - outras ações pertinentes aos objetivos do ISA Sociobiodiversidade�
§ 3º Serão estabelecidos, no regulamento desta lei, padrões para va-
loração dos produtos e serviços das cadeias produtivas ligadas à so-
ciobiodiversidade, bem como sistemas de inventário, contabilidade, 
monitoramento, verificação, certificação e registro, nos termos do regu-
lamento do ISA Sociobiodiversidade�” (NR)
Art� 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 26 de dezembro de 2018, 130º da República, 116º do 
Tratado de Petrópolis e 57º do Estado do Acre�
 
Tião Viana
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

LEI Nº 3�463, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018

Autoriza o Poder Executivo a realizar cessão de uso de um imóvel à 
Academia Acreana de Medicina no Município de Rio Branco�

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art� 1º Fica o Estado autorizado a realizar cessão de uso à Academia 
Acreana de Medicina, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucra-
tivos, CNPJ nº 10�563�536/0001-79, de um imóvel com área construída 
de 604,79 m2, inserida na Matrícula 75�502, do 1º Ofício de Registro de 
Imóveis de Rio Branco, devidamente matriculado sob nº 25�482, no 1º 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Rio Branco�
Parágrafo único� A presente cessão de uso terá o prazo de vinte anos 
e se destinará, exclusivamente, à instalação da Academia Acreana de 
Medicina e desenvolvimento de suas atividades precípuas�


